

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L  E   I   No   1   2   1   0

Da nova redação aos artigos 2o e 29  e                                    seu parágrafo único da Lei no 1188, de                                    29  de dezembro de 1.995 e  da  outras                                    providencias.

                     A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VOTORANTIM  APROVA  E  EU,        ERINALDO  ALVES  DA  SILVA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VOTORANTIM,         SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

                  ARTIGO 1o - O Artigo 2o da Lei no 1188, de 29 de  dezembro de 1.995 passara a vigorar  com   a seguinte redação:                

                      "ARTIGO  2o  - A Companhia  Municipal  de  Habitação  Popular de Votorantim, terá  o  Capital inicial de R$ 2.000.000,00  (Dois  milhões  de reais) que será subscrito  em   dinheiro,   valores  ou  bens  moveis   e imóveis,  estes últimos  incorporados  ao   Capital Social pelo valor  correspondente  a  avaliação  pelo  órgão  competente  da                       Prefeitura, na seguinte proporção: 

                       I)   R$   1.980.000,00   (Hum    milhão,  novecentos  e  oitenta  mil  reais)  pela  Prefeitura   Municipal   de   Votorantim;  e,

                      II)  R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)  pelo  Serviço  Autônomo de Águas e  Esgotos  de  Votorantim.

                      Parágrafo Primeiro - Os bens  imóveis   a   serem   incorporados  ao  patrimônio   da   Companhia Municipal de Habitação  Popular  de Votorantim - COHAP,  preferencialmente  serão  os  de propriedade  do  Município,  adquiridos para  atender a construção  de  loteamentos e casas populares;

                      Parágrafo Segundo - A  transferencia   de dinheiro,  valores   ou  bens  moveis   e imóveis  para  o  fim  de  subscrição  de  Capital Social, conforme o " caput" deste                       artigo,  será  procedido por  decreto  do  Executivo."  

                      ARTIGO 2o -  O artigo 29 e seu parágrafo único da   Lei   no  1188,  de  29  de  dezembro  de  1.995 passara a vigorar com a seguinte redação:

                      "ARTIGO 29 - O Capital Social da Companhia  Municipal   de  Habitação    Popular   de Votorantim  - COHAP,  será  internalizado pela  Prefeitura e pelo Serviço  Autônomo  de  Águas  e Esgotos  de  Votorantim,  na   forma  disposta no artigo 2o  desta  Lei,  parceladamente,   de   acordo   com    as  respectivas disponibilidades financeiras.

                      §  Único  - O poder  Executivo  Municipal fica autorizado a abrir credito  especial  ate o limite de R$ 500.000,00 (Quinhentos  mil   reais)  sendo  de   R$   480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais) para a Prefeitura  e de R$ 20.000,00 (Vinte  mil  reais) para o Serviço Autônomo de Águas e  Esgotos,  os  quais  serão  repassados  a                       COHAP para a constituição de seu  Capital Social."

                  ARTIGO 3o - Ficam a Prefeitura Municipal de  Votorantim e o Serviço Autônomo de Águas e Esgotos  de Votorantim,   autorizados  a  firmarem  o  contrato   social   de constituição da COHAP, conforme o disposto nesta Lei e o disposto na Lei Municipal no 1188 de 29 de dezembro de 1.995.

                  ARTIGO 4o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua                              publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrario.

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, EM 27 DE JUNHO DE 1.996 - XXXII ANO DE EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

                       Publicada   na  Secretaria  de  Administração   da  Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

RUBENS ALBIERO

Secretario de Administração
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